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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEI TURA MUNICIPAL DE BURI TICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1912011-2022-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: ANTÔNIA CELESTINO FERREIRA. Com este fim e

; para constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo

‘ que vai por mim assinado.
I

Buriticupu - MA, 19 de dezembro de 2022.

Chefe da Divisão de Arquivo.
Conservação oe Documentos e Protocolo

Portaria n® 145/2021 - SEMAPLAN

lai

Midian da SÜva Moraes
Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de
Documentos e Protocolo
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PREFErrURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
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RELATÓRIO SOCIAL 89/2022

Buriticupu/MA, 05 de dezembro de 2022

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUARIO(A): João Alves dos Reis
CPF: 170.769.512-15
RG: 014917482000-3 SSP/MA

ENDEREÇO: Rua 19 de março, n° 123, Centro, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Benefício Eventual (Aluguel Soda!)

Em visita domiciliar realizada em dezembro do corrente ano, na residência

do Sr. João Alves dos Reis, para analisar o contexto socioeconômico e familiar,

para fins de renovação do aluguel social, foi averiguado se o usuário em questão

está no perfil para permanecer realocado como beneficiário do aluguel social. O

núcleo familiar em questão é composto por 02 (dois) membros, sendo: o usuário

e sua cônjuge.

O imóvel em que o usuário permanece realocado possui 05 (cinco)

cômodos, 01 (uma) sala, 01 (uma) cozinha americana, 02 (dois) quartos, 01 (um)

banheiro (interno). Construída de tijolos, coberto de telha, piso de cerâmica, com

revestimento, água canalizada, murada.

Vale destacar que, o supracitado possuía casa própria, construída de

tijolos, coberta de telha, com piso de cerâmica, água canalizada, com 05 (cinco)

cômodos, com endereço à rua da Independência, n° 38, Centro, Buriticupu/MA,

a casa foi demolida em 2019 pela Defesa Civil por ser classificada como estando

em área de risco, de acordo com Decisão Judicial proferida nos autos no

0800952- 42.2019.8.10.0028, e o mesmo realocado de imediato em outro imóvel

e inserido como beneficiário do aluguel social.

A renda familiar aufere o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) proveniente
do trabalho do sr. João como taxista.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, e conforme o art. 6o da CF/1988, que rege o direito à moradia,

expresso esse parecer favorável a permanência da família como beneficiária do

aluguel social, ao mesmo tempo em que solicito à Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA que mantenha o comprometimento com  o aluguel social da

família, durante 06 (seis) meses a partir de 01 de janeiro de 2023, visto que, não

foi resolvido de forma definitiva sua situação de moradia e o mesmo ainda
encontra-se em estado de vulnerabilidade social.

_  isa Gomes
Assistente Social-CRESS N® 06318- 2a Região/MA

Secretaria Municipal de Habitação Fr

Francil

Av. Castelo Branco.n® 1090. Centro. Buriticupu-MA. CEP n® 65.393-000 ● CNPJ: 01.612.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel

para aluguel social para moradia da família da Senhor(a) JOÃO ALVES DOS REIS,

certidão de Nascimento n^ 014917482000-3 SSP/MA e CPF n“ 170.769.512-15, em

virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos

0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social da Secretaria

Municipal de Habitação

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de

estima e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 19 de dezembro de 2022.

Va dafri /'
SfCr8tar'o Municipal /

S.Ç-—de HabiUÇAfl- .X

Secretário Municipal de Habitação

Portaria 0^022/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

REGISTRO FOTOGRÁFICO
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Casa própria do Sr. João Alves dos Reis localizada na Rua da
independência, n** 38, Centro, Buriticupu-MA.
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Casa alugada onde reside a família do Sr. João Alves dos Reis localizada na
Rua Travessa 19 de Março, n® 123, Centro, Buriticupu-MA.
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EST ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MU-NICTPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO Sr. ANTÔNIA CELESTINO FERREIRA

CPF: 218.854.863-91

ENDEREÇO; Rua do Comercio, n 722, Centro,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Tv. 19

de Março, 123, Centro, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as condições

físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de interesse deste,

documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ ns Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 21 de dezembro de2022.

EirJere Ç'jnçfíi\vs bpes da Sih
Séc í)esen/oiviff)ento Sociai

jr.n;'a Solidária

Euzílene Gonçílves Lopes da Silva

Secretaria Municipal ae Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

aüSiho e Ê
Portaid
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ANTONIA CELESTINO FERREIRA

»uu;Aw
FRANCISCO CELESTINO DA SILVA E RAIMUNDA
ALVES DE FREITAS

IMtAWNASCWtMIOMUJRMJtMtfA

SOLONOPOLE - CE 17/03/1954

CASAM. N.352 FLS.164 LIV.B2
RG ANTERIOR

0000001490228CK* i218854863-91
MOLUKWA
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Bradesco PoupCard

6504|825 3644 91Õ^
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ANTONIA CELESTINO FERREIRA
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AUTORIZAÇÃO

Eu, ANTONIO FRANCISCO CONCEIÇÃO SILVA, brasileira

solteiro, pescador, portador da carteira de identidade RG:

031332682006-7 SSP-MA e CPF: 046.382.323-02

1

autorizo a1

Equatorial Energia, passar a CONTA CONTRATO: 42439401,

Sr® ANTONIA CELESTINO FERREIRA, brasileira, casada, lavradora

portadora da carteira de identidade RG: 052304662014-5 SESP-MA e

CPF: 218.854.863-91

para

»

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos

legais.
.^oA
}

BurIticupu-MA, 12 de fevereiro de 2021

UiD (h A; ; á. frup
ANTONIO FRANCISCO CONCEIÇÃO SILVA

RG: 031332682006-7 SSP-MA e CPF; 046.382.323-02
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ANTONIA CELESTINO FERREIRA
RG: 052304662014-5 SESP-MA e CPF; 218.854.863-91
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CONTA CONTRATO ANTERIOR

42439401DECLARAÇÃO DE TROCA DE TITULARIDADE

DADOS DO TITULAR ATUAL
Nome Completo Itetra d« fonna. nao abreviar!

CPF/CNPJ: Data de Nascimento:
r~l F«mKiinDS«jto: Q Matcubno

R6: UF:

Nome da Mèe: Telefone:

DADOS DO NOVO TITULAR (TODOS OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS) NOVACC I 3012416163
Nome Completo (letn de forma, nio abreviar)
ANTONIA CELESTINO FERREIRA

Endereço - N*: Cidade;
TV19MARC0.123 BURIT1CUPU

CPF/CNPJ: Data de Nascimento: CEP:
S»xo: Q Mjsculina ET't216854863&1 minmo

17/03/1954 65393-000
RG: Orgap Emissor:
523046620145 SSPMA
Nome da Màe: Telefone:
RAIMUNDA ALVES DE FREITAS 98981864679
Vínculo com o titular anterior:

□ COnjuge PFIlho Dlnqulllno
NIS:

DComprador Ebutros (especificar) AUTORIZACAO

ANALISE DA SITUAÇAO DA CONTA CONTRATO (TODOS OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS)
Conu conl/aio com MbKo*7 0n Sm

ConM contrato «ttâ Moligodo (OS) ou cori
(ocnocanonto lutponio |CR)7 □ Caso potRivo (caso esteta CR ou

OS) chenie Peseta religaoSo?
E) El □□

San Mio Nlo San. Noimai San üipenie
UnaOade com fatancianiante Pa paprlo? D ^ Mior7i

[~1 Casslo□ I  I FaleomenioPo Kuta>Locaplo □ AirenPamenlo
Motivo da troca?

□ Compia/Vonda E] Outros lespeolcaiiAUTORlZaC actorizaçAo

RO/CPFEl CNPJ□□ Contiaco Pe LocaePo EscKura Pe compra e venda□
Documentos apresentados? Contrato de Cesslo□ Contraio de promessa de compra e vsnpa□

□ Ctttillo de OMo Certdlo do averbaçlo de anovei□n Coneaio de compra o venrla Ej autorizaçAoOutros lescecAsr)

CARGA INSTALADA
Carça oecia'85a offo cottiurrsdor rto >T«m*ntc 3o patMo

Eeule*m«nto Poiéncll (W) Quant. Equipamento Potência (W) Ouant. Equipamento Potência (W) Quant.
Aoareno oe som Gaiadeea (its) j-.e "5 E>êtncc

Ar co<KJiciona<lo(BTUs) Geladeira dupiex (tis) Uoiof Eiêtnco

Ar &?noicionado(8TUs) Liquidificador Ouiros (espacíficar):
Cin^dor Mêquina da lavar roupas
Computador Televisor n
Impressora Televisor (")
reitd de passar Lêmpada

Preezer nonzontaqiis) Lâmt>ada

Freezer venrcaKIts) lâmpada
SanducTiera / GnH OVD

DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Caso a unidade coosunudora possua fmanciansento de padrão, estou oenie oue as pa'ce«as a .encef seris rranstendas para mmha responsaWidaae juntamenie com a troca da tíutandade O refeodo
(■r^ar^iamemo de padrão possui
oa tiiutandade

Caso conste laiura em aPerio no momento da aitáSse deste pedido estou ciente que se esta for referente to penodo de minha responsabilidade, serà transferida para meu nome apOs i efetivaçêo da trocade titularidade, caso defenda

Declaro que receoi o Coneaio de AOesèo no momento da sofici‘,âçâo da a-Teraçâo de irtuianoaoe e estou de acordo com as ciâusuias nete contdas Estou crente que o refendo contrato so lerâ validade e eficácia
meojnte o deferimento do pedido de aheracêo de titularidade e sua consequente efetivação nos sisterras oa Companhia

Nos casos em que a unidade consunudora esovet cwn  o fomecimenio suspenso concordo com a cobrança oo valor referanie a reiigaçâo comum oo oe urgênoa caso o serviço de reitgaçéo de urgênoa esteja
disponível na locaudade cujo valor )â me foi mformado Refendo valor serâ mcluidc rta fatura imediatamente Sijosequenie Estando a umdade consum-oora desligada deverá ser gerado o pedrdo de bgaçâo da
unidade desde que o novo titular nôo possua quarsquer decxtos em outras unidades consumidoras

Estou ciente que devererei entrar em contato com  a concessionana no prazo de 3 (trêsj Oras úieis para receber parecer sobre esta solicaaçâo

Estou Ciente que caso defendo este pedido tenho a obngaçâo de suaiizar junto á Cemar mmnas irtformações cadastrais e oe carga instalada, sempre que necessânc

Oeciaro amda sob as penas da lei. que as informações aqui prestadas sâo verdadeiras a por estas me responsabilizo para todos os etenos legas na quatoade de novo titular da unidade consurnioora

parcelas vencer no valor de RS caca q^e toiaazarr. RS e serAo lar^çadas a partir da pnmeira fatura de energia eiétnca gerada apOs a efetivação da troca

p aURITiCUPU-MA 4 março. 2021

Asenatura do Sokouida
rconlcKmadocumafitDiM idonotcacêoi

L£2X

17:07:15
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ESTADO DO MAllANHAü
PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITiCUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da

Sra. ANTÔNIA CELESTINO FERREIRA, localizado na Tv. 19 de Março, n^ 123, Centro, para

locação de imóvel para moradia da família da Sr(a). JOÃO ALVES DOS REIS, em virtude

da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos n^

0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social 10/2023-

SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 22 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

Eiak^ ConMs Lopes da Sih
Ser. Mun DesenJjlvirnento Soc

Solidana

Ç]^.-?íaa-

Euzilene GonçJlves Lopes da Silva

Secretaria Municipal ae I

Trabalho e Economia Solidaria

●a
lai

|■aD3Il^o e
Portari %

Desenvolvimento Social



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITVRA MUNICIPAL DE BURITICUPV/MA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 01.612.525/0001-40

PORTARIA N*' 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÂPOA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Mumcipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:K--

Art. 1° Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para ocupar o

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcomissãocargo de provimento em

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Art. T A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQU^E-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MU"NICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021. -0 /
\f

i.
P-

João Carlos TjMxeíra da Silva
Prefeito fâunicipal

Rua São Raimundo, 01, CÊP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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ES l ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n"* 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Tv. 19 de Março, n^ 123, Centro, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).

JOÃO ALVES DOS REIS, portador(a) do RG: 014917482000-3 SSP/MA e CPF: 170.769.512-15 .

Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito estado de

conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido ao espaço e

localização, sendo locado no valor de; R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Buritícupu/MA, 22 de dezembro de 2022 .

VUuwx \)
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

An £jCkJ\.

IRÍS TE5KEIRA DE ALENCAR

Membro



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” Oi, CEP:65393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua 19 de Março, n°123, Centro - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura

Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de

locação.

DATA DA VISTORIA: 22/12/2022, para todos os fms e efeitos de direito.

(X) bom (  ) regularEstado do Imóvel:

(  )excelente

( ) novo (  ) mau

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÃO.

01 - Salas, existem danos

02 - Banheiros, existem danos
03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

{  }SIM
{  )SIM
{  }SIM
(X) SIM
(  )S1M

(X) NAO
(X) NÃO
(X) NÃO
(  ) NÃO
(X) NÃO

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons,

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas

e) Pintura em bom estado de conservação.

{  ) NÃO
(X) NÃO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
(X) NÃO

(X) SIM
(  )SIM
(X) SIM
(X) SIM
{  ) SIM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:6SJ93~000 - CENTRO - IWRITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em bom estado de uso e conservação.
Piso: em bom estado.
Porta, janela, rodapé: em estado regular.
Pintura: em bom estado.

QUARTOS: em bom estado.
Piso: cerâmica, em bom estado.
Porta: em bom estado
Pintura: em mau estado

COZINHA: em bom estado de conservação e funcionamento.
Piso: em bom estado.
Torneira: em bom estado.
Portas: em bom estado.

BANHEIRO: em bom estado.
Piso: cerâmica, em bom estado.
Porta: em bom estado
Pintura: em mau estado

BANHEIRO SOCIAL: em bom estado.
Azulejo: em bom estado.
Piso: cerâmica, em bom estado.
Pia, descarga, vaso sanitário: em bom estado.
Porta: em perfeito estado.
Chuveiro: em perfeito estado.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em bom estado de conservação e
funcionamento.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO» N° OI, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 CÔMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS,!
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM BOM

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

0^0-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO ~~ BURITICUPU/MA
CNPJ N^ 01.612.525/000U4O

BURÍTICUPU-MA, 22 de dezembro de 2022

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Ellen üallwana Afouro Vieira
Engenheira Civil

CREA MA11W90824

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393~000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJ N° Oh 612,525/0001-40

'í-iV,. /\.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ENTRADA DA CASA

|Ülluyi>vvíx
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'’ 01, CEP:65J93-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N^ 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  ~ BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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QUARTO

'V. ■;
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QUARTO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^’ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - RURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

\

BANHEIRO
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ESTADO DO MARANHÃO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO 6 ECONOMIA SOLIDÁRIASECRETARIA MUNICIPAL OE

PORTARIA N° 06/2021/SEDES
Cria Comissão Administrativa para

proceder à avaliação das condições de
conservação e preço de mercado para

de imóveis pelo Município delocação
Buriticupu/MA para as famílias que

sua residência emestavam com a
área
membros e dá outras providências.

de alto risco, designa seus

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

lhes são conferidos
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SOLIDÁRIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que

pela Lei;

RESOLVE:

proceder à avaliação das condições de

de mercado para locação de imóveis pelo Município de

Buriticupu, por meio da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social, Trabalho e

Economia Solidária - SEDES, para as famílias que estavam com a sua residencia em area

de alto risco, designando, para tanto, os seguintes servidores para compô-la: ELLEN

KALLWANA moura vieira (CPF: 051.637.633-00) PRESIDENTE; LUÍS VIEIRA DA SILVA

(CPF: 647.459.293-15) MEMBRO; IRIS TEIXEIRA DE ALENCAR (CPF: 056.931.393-79)

tr ■

Art. 1®; Criar a Comissão Administrativa para

conservação e preço

MEMBRO.

Art. 2°: Ficam estabelecidos os seguintes critérios para

locação pela Comissão Administrativa:

I. 0 imóvel a ser locado deve atender as finalidades precípuas do objeto;

escolha dos imóvea is de

do aluguel deve ser compatível com o valor entre R$ 150,00 a R$O preço

400,00 reais, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da

Comissão;

Deve ser elaborado um Termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a

escolha do imóvel.

Rua 5âo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n® 65.393-000 ● CNPJ; 01.Ó12.525/0001-40
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cSVADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE ABRIL
DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Eidene Günçdm tapes da Silva
Sec. Mun DasetivoNimerto Socisi
. TraaslhosE^Rom^aSoiidàriâ

^ortariaAoú

Euziiene Gonçaww Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária

Portaria n“ 005/2021

1

Rua Sâo Raimundo, 01. Centro. Buriticupu-MA. CEP n“ 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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HSTADO DO MARANIUO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Munícipai de Buriticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de Imóvel para Aluguel Social.
Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes

dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do

município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e
se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enquadrem nos critérios apresentados na Lei n® 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

coníc.-me parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as
especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos
autos do Processo Administrativo N" 1912011-2022-SEMDESTES.

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

Euz^knc GonçalvetiJjpes da Sil\'u
Síic Mun Desenv/ivimento Sociai

TraD2lhoe Soliüána
Portarii /J5í'2021

Euzílene Gonçaiv^ Lopes da Silva
Ordènadora de despesas

V^7RECEBIDO EM:

taliminowSi loraes
, , , >S.'0Í7
/tuino d« Departimento
-da Coiitabltlüáiiv/

Ri

* 076/2é22
ilrftor

.SSI



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRITICUPU/MA

gabinete 00 PREFEITO
CNPi NS 01.6i2.525/0001-M

PORTARLA, N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR Dt

DESPESAS, EDÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANKAO,

e nos termos do art. 89, II, "a'' da Lei Orgamcaatribuições legais

Municipal de 15 ae junho de 1997, peia presente.

no uso ae suas

RESOLVE:

DESIGNAR a senhora hÜZíLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,.Art.

portadora do RG 036363592008-2 SSP,MA e CPF n° 626.539.113-53, para exercer a

função de ordenadora de despesas do FL^'DO MUNICÍP.AL D'EÁSS1STÉSCIA SOC.
A

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

contrário.Art. 3° Revogam-se as disposições e:

REGÍSTRE-SE,

PUBLlQUE-SE,

CUMPRA-SE.

\r\
CnABINETE DO PREFEITO MLPnIÇIPAL DE BURITICÜPÜ, ES i ADO

M.ARANHÃO, em 04 de janeiro de 202

n.

V.

M
(

\. !
Tbixeira da Silva

Preiei*^ Municipal\

joão Cari

.P; 65.3S5-000 - Centro - Suriticupu/MARu3 São Raimu.ndo. n® 01,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sra.

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo ns 1912011/2022-SEMDESTES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Ra Vnijndb dòs Santos Moraes
Diretor Dappntai ̂ erAddeXContabilidade

W dRii^íA 660^
PORTARIA N5 076A022

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

Sec ,^,un Desiflaivimenj^ociai
oiiaamTrabaihny

Em:

1021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o

006609/0-7, responsável pela escrituração e demonstrações contábeis

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU,

MARANHÃO.

n9 CRC: MA

de execução
ESTADO DO

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, para suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, do Município de Buriticupu -

MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO; 11 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS; 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 2.400,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raínurao dps $1

Diretor Det ar/a'
:os^oraes

:o|dV ConMbilidade
'609/0-7 \C:

Portaria n^ 076/2022

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO hSARANHÃO

prpFFíTURA MÜNíCíPAL de BURSTICÜ. J
rrvcr í^í ^ sasínetedo PRSFErro

D£ 20 DE MAIO DÊ 2022.
pORTARíiA H® 07S/2022 - GAPRE

D/SFÕ£ SOSRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO

CONTABIUDADE,

PROVIDÊNCIAS.

departamento geral Dl
OUTRASE  DÁ

- fêA, no uso de su£S
PR£P£IX0 MÜNÍCIPAL DE BURITíCUFU

nos termos do arí. 89 JI, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15

O

atribuições legais e

de junho de 1S97, peia presente.

RESOLVE:

JOSÉ RAMUMOO DOS SAMTOS

818S7S97-3 SSPÍUA e CPF n®

comissão os Díhí: ;■ Oc?

geral DE CGmAmUDADS, com

Art. 1° Nomear c (a) Senhor (a)

portador (a) do (a) RG n°moraes,
cargo ds provimentoS2S.2S3=303-6S: para ocupar o

DOINTERING

denominação - DANS^I, iunto à Secretaria Municipal de rmancas.

Dübilcáçáo, rstroagindo
Arí. 2° Esta Pprtana entra em vigor na dat« ds suç

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. Revogam-se as disposições em conirartO.

RHG/STR^-oíd-
PUBUQUE-SE,
CUMPRÀ-SE.

basínete do

maranhão, em 20 de maio de 2022.

prbfbitg BUmVCUPU, ESTADO DC municipal de

Assinado de forma
por jOAO CÂi^OS
DA SrLVA:973597S45C4
Dados: 2022.Q52G1632:0C

JOAO CARLOS
TEIXEIRA DA
SILVA:97559734304

João Caries Telxslrs da Silva
prefeltG Municfpsí de SuíldcapuMA

CNri: 0I.612.525/0C0:-40
Buiiücupu-MA. CEPn- 5>.i93-000 -

Çjja São RâiniLUido. 01. Centro.
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BSTADÜ DO MARANHÃO
PREFEi rURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso i do artigo 16 da Lei Complementar n.5 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro  de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buritícupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

José Raímu idc dos/: aráos Mo|'aes

Diretcr/nterini ' do Dep.

De Coiitâbilidade

Portaria N2 076/2022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURl l ICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Eiaíem Oonça^vé i
Sec DeseiMh.'Lopes da Siiva

'nentojkiciaí
'oanam'facaiho e &

Portaria^ 5/2021

Euzilene Gonçalv< s Lopes da Silva
Ordenadora de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECI-ARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio
de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

tiizilcíie Gon^m bpes áo Silvo
Rvotvime^ Sociai

PüTrajiíifrrrõTTUTT ;
Euzüene Gonçau/es Lopes da Siiva

Ordenadorfa de despesas

Sen
7raDai,l(



t

sf.
●Çl.-IlTUBi 01

SJRITICJPJ

ESTADO DO MARANHAO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE bURlTICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta
deste Processo Administrativo de n“ 1912011-2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente
declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.
8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

PODER: 02-PODER EXECUTiVOD
ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DEASSIST. SOCIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n". 8.666/93, suas alterações posteriores.
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federai n“ 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei
n5 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da
presente declara, para que se proceda de acordo,  a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 29 de dezembro de 2022.

Eiakne Conçalv(s bpes da Si> ■
Sec .Mun DeserJjjv-pienlo SociamT .iV

rabalho ec
Portaric

● a S;il«jâria
^21.

Euziiene Gonçal /es Lopes da Silva
Secretária Municipai de Deenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARATvJHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLIRÍTICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.^ 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.9 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo 1912011-2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

02. Valor Total Estimado: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 29 de dezembro de 2022.

'if:' i^pes àa Silva
Sociaf

E‘JZÍIene?fÔff^^t^íS^s da Silva
Secretária Municipal de Deenvolviménto Social, Trabaího e Economia Solidária

Eialene Gor,-.
Sec Vu" Oes

Trabalho e ãm
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 111/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de BuriticupU'MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n^ 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi Julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

JUSTIFICATIVA DO PRECO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). ANTÔNIA CELESTINO FERREIRA,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 052304662014-5 e CPF n° 218.854.863-91, o qual

importa em R$ 2.400,00 (dois mi! e quatrocentos reais), é compatível com o valor de referência,

conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Euzikne Oonçalve^pes da Silva
Séc Mun Dèse

Trabslho e £c
 Boftaria'

lento Sociaim lána

Euzílene Gonçah es Lopes da Silva

Secretaria Municipal detOesenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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[-:STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DL BURITICUPU

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.2 Í912011-2Ü22-SEMDESTES

N.l n/2022-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Burítícupu-MA, 03 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.2 111/2022-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

Euzikne Gonçaiw üjpes ài Sil\,
Sec Desenvpívi.^riento Sociai
TraijihoeEcü

Portar

'V^l

r a Solioána
P05/2021m

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvim^to Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHAÜ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

N2PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0(A) LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no C.N.P.J. sob o N^: 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo n^ 1 - CENTRO, neste ato

representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  (portaria

XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria nS XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade ns XXXXXXXXXXX

SSP/MA, CPF n2 XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nS XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n“
XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 19 de dezembro de 2022, doravante denominado (a)

LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®

XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.s 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo;

ns

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locaçáo de imóvel para Aluguel Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,

apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, pooendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal ns 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a locação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O aluguel do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:

XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMiClPAL DE BURITICUPU

4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1-, da Lei

n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2“, parágrafo 12, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida

quando for oficialmente fixado pelo Governo Federai o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da iocação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade  financeira, consoante dotação

orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do(s) pagamentoís) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na

cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-S£C. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido

pelo LOCATÁRIO, como pintura e iimpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o
imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não

integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a realização

dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição

deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federal n.e 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"para a compra ou locaçao de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes  o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buríticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 1912011/2022 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 111/2022 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

Senhor Secretário(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para abrigar as instalações e
funcionamento do centro de referência de assistência social - CRAS. Consta nos autos do

processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locatício, compatível
com 0 valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, e R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do Contrato ao final de 06 (seis)
meses, tendo como responsável Técnica a Engenheira Civil ELLEN KALLWANA MOURA
VIEIRIA, inscrita no CREA-MA sob o n° 111979082-4.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, ínc. X, da Lei Federal
n° 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades prectpuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no

sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que

0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n®
8.666/93.

É o parecer.

Buriticupu/MA, 04 de janeiro de 2023.

●7/

Qáb rieLAraújsL&
^^eéonJufídico
ííaria n° 309/2022

*0

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À Excelentíssima

Sr.(a) Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n^ 111/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal Ns. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

Araáro Ribeiro

5r Jurídico

irtaria n^ 309/2022
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N® 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências'’.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n® 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n'* 293, de 17 de maio de

2013. com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n® 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de

identidade RG n° 038420832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF,MF sob o n® 056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secçào do Maranhão sob o rf
imento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com22.429. para ocupar o cargo de p.^-ovím ..

denominação “Assessoria Jurídica - ASSJ”, junto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2®. Esta Ponaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cuinpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração  e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em 08 de novembro de2022.

/

Vandecleber Freitas Silva

Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

Rua Sàc Raimundo. 0!. Ceniro. Buriiicupu-MÃ. C?vP n'‘ 65.593-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIÍ ICUPU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  5 111/2022-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,

e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso Vi, do mesmo diploma legal.

Locação de imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

1912011 -2022-SEMDESTESPROC. ADM. N.2:

Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, totalizando R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global

do Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses,  a ser

creditado na Agencia: BRADESCO; AG 1046-4; C
1001610-0

VALOR:

ANTÔNIA CELESTINO FERREIRA;NOME DO CREDOR:

218.854.863-91;CPFN9:

Rua do Comercio, n 722, Centro, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO CREDOR:

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Tv. 19 de Março, ns 123, Centro, CEP: 65.393-000.

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) JOÃO ALVES DOS REIS.

Buriticupu (MA), 05 de janeiro de 2023.

Euzihe Gonçulh
Sec Mun DesjíKOtvimento Sociai

'ii

Trabalho
Port*

Euiilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municiparde Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 111/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. ANTÕNIA CELESTINO

FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 052304662014-5 e CPF n“ 218.854.863-91,

residente e domiciliado na Rua do Comercio, n 722, Centro,, referindo-se à Locação de Imóvel

para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),

tudo em conformidade com os documentos que instruem este Processo N^ 1912011-2022-

SEMDESTES, Dispensa de Licitação NS 111/2022-SEMDESTES, com fundamento nos termos do

Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93  e suas posteriores alterações, e em conformidade

com 0 Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38,

inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euiilenc wiupves hpes da Silva
Sec i)
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Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Desenvolvimento Social,Secretaria Municipal

Trabalho e Economia Solidaria
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documentos que instruem este Processo N° 1912Ò(J9'*^22-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

TO 109/2022-
159481920000 GEJSPC/MA e CPF n° 007.812.143-43,
residente e domiciliado na Rua Antonio dos Anjos, 51, Vila
Sousa Landia,, referindo-se à Locação de Imóvel para
Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA,
totalizando valor de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo N° 1912007-2022-SEMDESTES,
Dispensa de Licitação N° 107/2022-SEMDESTES, com
fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em
conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,
acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 110/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. CLAUDIMAR VIANA DE SOUSA,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 014381522000 -2
SSP/MA e CPF n° 756.080.303-20, residente e domiciliado
na Rua da Vitória, 198, Terra Bela, referindo-se  à Locação
de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N“ 1912010-2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 110/2022-
SEMDESTES, com fundamento nos tennos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 108/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. EDINA DE SOUSA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG n“ 022375242002 -9 SSP/MA e
CPF n'’ 008.825.383-06, residente e domiciliado na Av.
João Paulo II, n° 118, Bairro Vila Davi,, referindo-se à
Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor
de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), mdo em
conformidade com os documentos que instruem este
Processo N° 1912008-2022-SEMDESTES, Dispensa de
Licitação N° 108/2022-SEMDESTES, com fundamento
nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n®.
8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com 0 Parecer da Assessoria do Município, acostado aos
autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 111/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. ANTÔNIA CELESTINO FERREIRA,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 052304662014 -5
e CPF n° 218.854.863-91, residente e domiciliado na Rua
do Comercio, n 722, Centro,, referindo-se à Locação de
Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho c Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N® 1912011 -2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N® 111/2022-
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 109/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. ROGELMA PEREIRA DA COSTA,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 023042232002 -8
SSP/MA e CPF n° 010.543.653-42, residente e domiciliado
na Rua EIT, 104, SN, Centro, referindo-se à Locação de
Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
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DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÀO/2023

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

EXTRATO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 114/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. ZELIA COSTA SOUZA, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 721.662.663-04 SSP/MA e

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N“ 112/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. CRISTIANO VIANA DOS SANTOS,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 016471572001 -7
SSP/MA e CPF n° 020.652.593-10, residente e domiciliado

na Fazendo Ipê Brasil, Povoado Brejão (Sambra), Bom

Jardim - MA, referindo-se à Locação de Imóvel para

Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA,

totalizando valor de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais), tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo N® 1912012-2022-SEMDESTES,

Dispensa de Licitação N® 112/2022-SEMDESTES, com

fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei

Federal n®. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,

acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

VI. do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

CPF n° 721.662.663-04, residente e domiciliado na R.

SÃO MARCOS, N® 2, TERRA BELA, referindo-se à

Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e

Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor

de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este

Processo N® 2012002-2022-SEMDESTES, Dispensa de
Licitação N° 114/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n®.
8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade

com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos

autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFlCAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 117/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. MARIA INÊS CINZA DE ARAÚJO,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 014843632000 -2
SSP/MA e CPF n° 979.215.303-97, residente e domiciliado

na TV JOÃO MOREIRA, N° 39, TERRA BELA,

referindo-se à Locação de Imóvel para Aluguel Social,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor

de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este

Processo N” 2012005-2022-SEMDESTES, Dispensa de

Licitação N® 117/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n®.

8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com 0 Parecer da Assessoria do Município, acostado aos

autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 113/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. LUIZA ALVES DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 020908732002-3 SSP/MA e

CPF n° 826.532.403-00, residente e domiciliado na Rua do

Posto Vale Verde, SN, Terra Bela, Buriticupu - MA,

referindo-se à Locação de Imóvel para Aluguel Social,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor

de RS 1.200,00 (mil e duzentos reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este
Processo N® 2012001-2022-SEMDESTES, Dispensa de

Licitação N° 113/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n®.

8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos

autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 1I8/2022-SEMDESTES

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-*’ em 23/02/2023 22:26:29 - !P com n”: 10.0.0.180
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov,br/diariooficiai.php?id=1063
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n^

111/2022-SEMDESTES, datado de 05 de janeiro de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - MA, 05 de janeiro de 2023.

Einhne Oonçaiv^ hpes da Sitva
Sp- '.íur Desa/vctvimenloSocíai

%'d^3ih0 6

Euzílene Gonçalvès Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURll lCUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

0 Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) ANTÓNIA CELESTINO FERREIRA,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n^ 0523Ü4662014-5 e CPF n° 218.854.863-91, residente

e domiciliado na Rua do Comercio, n 722, Centro,, para assinatura do Contrato na de Dispensa

de Licitação n^ 111/2022-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 06 de janeiro de 2023.

Euzilenc Gonçáve^ hpes íla Silvo
Sec Miin Desenvavimento Sociai

Trabalho e EcojjRr^a Soiidáxja
Portaria bSi; 1

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria


